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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DF CAJAZETRAS

LEI N* 2.286 de OS de Maio dc 2015.

DETERM INA QUE AS FARM ÁCIAS CONVENIADAS 
COM O M INISTÉRIO DA SAÚDE QUE DISTRIBUEM  
M EDICAM ENTOS. ATRAVÉS DO PROGRAMA “SAÚDE 
NÃO TFM  PREÇO, AFIXEM  EM SUAS DEPENDÊNCIAS A 
RELAÇÃO DOS M EDICAM ENTOS DISPONÍVEIS I DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
c cu sanciono a presente Lei.

R E S O L V E :

A rt Io Fica determinado, no âmbito do Município de Cajazeiras. que todas as 
farmácias conveniadas com o Ministério da Saúde afixem, dc forma clara em suas 
dependências, a relação nominal de todos os medicamentos disponíveis ã população 
que necessitem dos mesmos.

Art. 2" Os hospitais e postos de saude do município deverfio afixar em suas 
dependências a relação das farmácias que lii2em a distribuição destes medicamentos

Art. V ' O Conselho Municipal de Saude ficará responsável pela fiscalização do 
cumprimento desta lei.

Art. 4o Lsta Lei entrará cm vigor na data de sua publicaçüo.

An. 5P Ficam revogadas as disposições cm contrario.

GABINETE DA PRF.FF.iTA CONSTITUCIONAL IX) MUNICÍPIO DE 
CAJAZETRAS, ESTADO DA PARAÍBA cm. 08 de Maio dc 2015.
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Francises Denise Albuquerque dc Oliveira
Prefeita Constitucional
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